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INDICAÇÃO Nº 1099, DE 2017 

 

Indico, nos termos do Artigo 159 da XVI Consolidação do 

Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado, ao Excelentíssimo 

Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos 

competentes a elaboração dos estudos necessários, bem como a tomada das 

providências cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos financeiros 

para a reforma da quadra poliesportiva do Bairro Jardim Brasil, na cidade de 

Peruíbe. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Tal solicitação atende pedidos de autoridades locais, na 

pessoa do Vereador Anderson Gaspar de Oliveira, entidades de classe e 

munícipes da região de Peruíbe. 

A presente indicação visa reformar a Quadra Poliesportiva 

do Bairro Jardim Brasil, no Município de Peruíbe. 

Em visita recente do Vereador Anderson Gaspar de 

Oliveira ao local, ficou constatada a necessidade de reforma urgente, pois se 

encontra em estado de abando e deterioração trazendo riscos aos munícipes 

que ali frequentam. Observam-se telhas soltas, falta de acessibilidade e, devido 

ao abandono, tornou-se frequente a presença de usuários de entorpecentes. 

Na certeza de poder contar com o apoio para dar 

continuidade a um trabalho que tem como prioridade a excelência na 

educação, atendendo as necessidades dos moradores do Bairro jardim Brasil, 

na cidade de Peruíbe, pelo grande alcance da proposição ora apresentada, 

requeremos e contamos com a imprescindível atenção por parte do Senhor 

Governador do Estado de São Paulo, para que a reforma seja feita com a 

máxima urgência, permitindo e incentivando o bem estar de todos. 

 
Sala das Sessões, em 18/4/2017 

 

a) Paulo Correa Jr 

 

 

 


